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LEI MUNICIPAL N9 460, DE 25 DE OUTUBRO DE ZO2Z.

ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

PÚBLIC0S DO MUNICÍPIO DE IBIRACATU - MG E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

ArL 1s - Fica concedido reajuste de R$ 1.261,32 (Hum mil, duzentos e sessenta e um

reais e trinta e dois centavos) referentes aos anos de 2013 a 2022, para os servidores

públicos do Poder Executivo do Município de lbiracatu - MG, com base no art. 3q, parágrafo

único, da Lei Municipal 281/2012, integrantes do quadro de cargos de provimento

comissionado, sendo eles:

I - SECRETÁRIO DE PLANEIAMENTO,

II - SECRETÁRIO DE CULTURA ESPORTE E LAZER,

III - SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÂO,

IV. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÂO,

V- SECRETÁRIO DE OBRAS,

VI . SECRETÁRIO DE FAZENDA,

VII . SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

VIII . SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,

IX - SECRETÁRIO DE SAÚDE,

x - SECRETÁRIO DE FINANÇAS,

XI _ CHEFE DE GABINETE,

XII - PROCURADOR MUNICIPAL,

XIII . CONTROLADOR INTERNO,

XIV - SECRETARIO DE ASSISTENCI.A SOCIAL.

ArL 2e - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotáções orçamenúrias

próprias consignada s no orçamento ügente
A
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Parágrafo Único. O reaiuste preüsto neste artigo incidirá sobre o vencimento base do

respecrivo cargo, a partir da competência de agosto do corrente ano.
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ArL 3e - Ficãm revogadas as disposições em contrário.

ArL 4s - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Ibiracatu - MG, 25 de outubro de 2022.
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